
PARECER TÉCNICO Nº 1368/2023–IAM 

PROCESSO 01.02.00121209/2023.12

INTERESSADO
Câmara Municipal de Maringá
Instituto Ambiental de Maringá
Secretaria Municipal de Obras Públicas

CPF/CNPJ

ASSUNTO Processo erosivo nas margens do Ribeirão Maringá

ENDEREÇO
Avenida Alziro Zarur cruzamento com a Avenida João 
Pereira

CAD. IMOBILIÁRIO

Maringá, 01/11/2023.

Prezados,

O presente parecer técnico se refere ao  processo erosivo às margens do
Ribeirão Maringá, localizado na Avenida Alziro Zarur no cruzamento com a Avenida
João  Pereira,  Lote  31/32-C,  Jardim  São  Jorge  apresentado  no  requerimento  n°
1511/2023. O qual indaga sobre as medidas para contenção do processo erosivo que
está avançando em direção ao campo de futebol presente no local e também outros
pontos de erosão que surgiram avançando sobre a calçada da área de fundo de vale;

Considerando  a visita  realizada no local  no dia  01/11/2023 pela  equipe da
diretoria de obras do Instituto Ambiental de Maringá, constatou-se a presença de um
grande processo erosivo (Foto 1) que se inicia imediatamente após a canalização do
corpo hídrico sob a via urbana e que está alcançando o cercamento do campo de
futebol  (Fotos  2 e  3).  Nas áreas  ao redor  observou-se a  presença de fissuras e
rachaduras no solo, indicando que o processo erosivo ainda está ativo e aumentando
de tamanho  (Foto  4).  Na  calçada  no  fundo  de  vale  e  na  beirada  da via  urbana
também observou-se a presença de  rachaduras transversais  ao sentido do corpo
hídrico (Foto  5), indicando a instabilidade do maciço de solo e gerando um risco a
segurança dos pedestres e veículos que transitam no local.
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Foto 1: - Vista geral do processo 
erosivo.

Foto 2: - Ponto de início do processo 
erosivo.
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Foto 3 - Beira do campo de futebol.

Foto 4 - Rachaduras no solo.
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Devido ao tamanho do processo erosivo,  há a necessidade de realizar  um
estudo técnico aprofundado tanto no curso do corpo hídrico como nos arredores da
área afetada com o intuito de reverter o processo erosivo presente no local e garantir
a  estabilidade  e  segurança  das  áreas  ao  redor.  Para  isso,  é  recomendável  a
contratação de empresa especializada no tema para apresentar a melhor solução
técnica para o caso em específico.

É o parecer.

_________________________________________
Fernando Franco Sguarezi

Eng.º Civil – CREA-PR 168631/D
Diretor de Projetos e Obras Ambientais 

Matrícula 75.003
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Foto 5 - Rachaduras na calçada e via 
urbana.
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INSTITUTO AMBIENTAL DE MARINGÁ
Diretoria da Presidência do IAM

Av. Cerro Azul, 544, - Bairro Zona 02, Maringá/PR,
CEP 87010-000 Telefone: (44) 3293-8772  - www2.maringa.pr.gov.br

 

DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00121209/2023.12

 
  

 
Á Câmara Municipal
 
Com informação da Diretoria de Obras e Projetos Ambientais.
Informo que o IAM está providenciando a licitação para contratação de empresa especializada
para a realização dos estudos e projetos para a execução de obra de contenção de erosão no
local.
 
Att.

Documento assinado eletronicamente por Juliane Aparecida Kerkhoff, Diretor (a)-Presidente, em
07/11/2023, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2697775 e o
código CRC 83275218.

Referência: Processo nº 01.02.00121209/2023.12 SEI nº 2697775
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 3448/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 7 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1511/2023 (SEI nº 2633416), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos , que solicita para fins de esclarecimento público, qual é o
andamento atualizado do projeto que visa à execução de medidas para contenção do processo
erosivo que está ocorrendo nas margens do Ribeirão Maringá e que está avançando em direção
ao alambrado do campo de futebol localizado na Avenida Alziro Zarur, no cruzamento com a
Avenida João Pereira, no Jardim São Jorge, e, também, outros pontos de erosão que estão
avançando sobre a calçada da área de fundo de vale, bem como se há previsão para início e
conclusão das medidas a serem adotadas, anexamos o Despacho (SEI nº 2697775)
e Parecer (SEI nº 2697512) disponibilizados pelo Instituto Ambiental de Maringá - IAM.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
08/11/2023, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2699008 e o
código CRC D80ED671.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00121209/2023.12 SEI nº 2699008
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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